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JE5UIN0 RUY. Prefeito Municipal de Salto, Eatado de 

são Paulo, usando das atribuições que lha sao conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san

ciona e promulga a seguinte leis
Artloo ia« í declarada de utilidade publica a Aaso- 

•> ■ . « . • •■* 
dação das Filhas de Sao Soas* sociedade civil religiosa mantene

dora do Externato Sagrada Família. "
...... Artiao 28. Fica o Poder Executivo autorizado a outo£

gar ao Externato Sagradi» Família diploma de merecimento comemora
tivo do 40» aniversário de sua fundação.

Parágrafo Único — 0 dipiomade merecimento comemora

tivo a ser outorgado ao Externato Sagrada Família pelo seu aniver
sário de 40 anoa de fundação, deverá ser assinado peio Prefeito,

Vioe-Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal.

Artiao 3s. As deapeaae decorrentes desta lei corre
rão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo 44. Esta lei entrará em vigor na data de 

publicação, revogadas ae disposições em contrário.
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